INDICAÇÃO Nº 
233
, DE 2007

INDICO, com fundamento no art. 159 da XII Consolidação do Regimento Interno da Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo que encaminhe projeto de lei para esta Casa objetivando doar ao Município de Cruzeiro o prédio hoje ocupado pela Câmara Municipal, cedido pelo Governo do Estado, a título precário, em 1989. 

JUSTIFICATIVA

A presente indicação objetiva requerer ao Senhor Governador do Estado que encaminhe a esta Casa projeto de lei visando doar ao Município de Cruzeiro o prédio hoje ocupado pela Câmara Municipal, cedido pelo Governo do Estado através do Decreto nº 30.049, de 14 de junho de 1989. Deve-se à solicitação do vereador Mário Roberto Notharangeli, Presidente da Câmara Municipal.

No ano passado, o nobre deputado Luis Carlos Gondim protocolou na Assembléia Legislativa a Indicação nº 93/2006 requerendo a realização de estudos técnicos necessários para a doação definitiva do referido imóvel à Câmara Municipal de Cruzeiro. A Casa Civil encaminhou a esta Casa o Ofício nº CC-ATL nº 899 com informações prestadas pela Procuradoria Geral do Estado.

Em seu parecer, a Procuradoria Geral do Estado, em suma, afirma que a Administração Pública deve analisar o pedido pelos seus aspectos de conveniência e oportunidade e sempre pautar sua decisão no interesse público.

A Câmara Municipal de Cruzeiro vem utilizando e conservando o prédio do Estado desde 1989, mas precisa construir mais gabinetes e adequar as suas instalações para melhor acomodar seus servidores e os senhores edis, que poderão aperfeiçoar o atendimento das demandas da comunidade local, evidenciando o interesse público de que se revestirá a medida.

Sala das Sessões, em

Deputado Carlinhos Almeida - PT
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